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SAUDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
RESOLUÇÃO SS Nº 74, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

 
Dispõe sobre a realização de Convocação Pública a que alude o parágrafo 3° do artigo 6° da Lei 
Complementar Estadual n° 846, de 04de junho de 1998. 

O Secretário da Saúde, em cumprimento ao dispositivo mencionado, 

Resolve: 

Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam 
qualificação como Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Estado de São Paulo, nos termos da Lei 
Complementar n° 846, de 4 de junho de 1998, para que, na intenção de celebrar Contratos de Gestão com a 
Secretaria de Estado da Saúde para gerenciamento do HOSPITAL REGIONAL ROTA DOS BANDEIRANTES, do 
HOSPITAL GERAL DE TAIPAS e do HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO, manifestem interesse, por escrito, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação desta Resolução. 

Artigo 2º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da expiração do prazo para manifestação de 
interesse, conforme disposto no artigo 1° desta Resolução, as entidades deverão apresentar Planos Operacionais 
individualizados para cada unidade, bem como documentos. 

Artigo 3º - Integram esta Resolução o Edital de Convocação Pública, os Critérios para Avaliação da Capacidade 
Operacional e a Minuta do Contrato de Gestão, reproduzidos nos Anexos 1, 2 e 3, respectivamente. 

Artigo 4º - Esta Resolução e seus anexos estão disponíveis no endereço 
eletrônico: http://www.portaldatransparencia.saude.sp.gov.br/convocacoes.php 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 


